
PREFEITURA DE IPORA 
0 FUTURO É AGORA 

DECRETO N°145/2022 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 

CERTIDÃO 

C rtlfico que o presente DECRETO foi 

p blicado no placar da Prefeitura 

Municipal na forma da j Em 15 de 

fe reiro de 2022. 

I 

Secretaria d 
, 

T 

I 

istracão 

"Decreta ponto facultativo para os 

servidores públicos municipais e dá 

outras providencias." 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPORA, Estado de 

tls
i .
a , no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Unicipal: 

1 
DECRETA 

Art. 10 - Fica decretado ponto facultativo os dias 28 

(Vinte e oito) de fevereiro de 2022, segunda-feira e 01 (primeiro) de março 

de 2022, terça-feira. Na quarta-feira, 02 (dois) de março de 2022, o 
;  

Oxpediente retornará as 07hs (sete horas) em todas as repartições 

públicas municipais da cidade de Ipord. 

1 

i )ervidores lotados nos serviços emergenciais de saúde e limpeza pública. 

Art. 3°- Este decreto entra em vigor na data de sua 

ublicação. 

Art. 2° - Não se incluem no presente decreto os 

Publique-se. Registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Ipord, Estado de Goias, aos 

15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano de 2022. 

Navoitan Araújo Leite 
Prefeito de Ipord 
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